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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 039/2018 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
 

TIPO: MENOR PREÇO 
 

“EXCLUSIVO ME-EPP” 

 

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o nº 76.460.526/0001-16, com sede na Praça 
São Francisco de Assis, nº 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Inácio 
José Werle e a Senhora Carla Fatima Mombach Sturm Pregoeira, nomeada 

pela Portaria de nº 001/2018 de 03/01/2018, tornam público a realização 
de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, 

para a contratação de empresa especializada visando a prestação de 
serviço de Aulas de Teclado (musica), destinada a crianças, 
adolescentes, jovens e adultos do Projeto Escola de Talentos, 

desenvolvido pela Secretaria de Cultura/Educação, deste Município de 
Planalto, que será regida pela Lei Federal de nº 10.520 de 17 de julho de 

2002; Decreto Municipal de nº 2727/2007 de 26/06/2007 suas alterações, e 
subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 
de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014 demais legislações aplicáveis, a ser executado pela Comissão designada 
pela Portaria nº 001/2018 de 03/01/2018, e nas condições fixadas neste 
edital e seus anexos. 

 
ABERTURA 

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada 
no dia 17/04/2018, às 10:30 horas, na sala de reuniões da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São 

Francisco de Assis, 1583 – Centro, Planalto-Pr. 
 

1- DO OBJETO 
1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta para a 
contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço de 

Aulas de Teclado (musica), destinada a crianças, adolescentes, jovens e 
adultos do Projeto Escola de Talentos, desenvolvido pela Secretaria de 
Cultura/Educação, deste Município de Planalto, Tudo conforme condições, 

especificações, valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos 
deste edital. 

Item Objeto Quant Unid Preço 
máximo 
unitário 

Preço 
máximo 

total 

01 Prestação de serviço de Aulas 880 H 39,00 34.320,00 
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de Teclado (musica), 

destinada a crianças, 
adolescentes, jovens e adultos 
do Projeto Escola de Talentos, 

com carga horária de 12 
(doze) horas semanais num 

total de 48 (quarenta e oito) 
horas mensais, desenvolvidos 
pela Secretaria de 

Cultura/Educação, deste 
Município de Planalto. 

TOTAL   34.320,00 

 

2– DA DOTAÇÃO 
2.1– Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão 

utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das 
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

980 07.121.12.361.1201-2036 3.3.90.39.00000 

2740 14.138.13.392.1301-2047 3.3.90.39.00000 

 
3- DA PARTICIPAÇÃO 

3.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 
MICROEMPRESA – ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, 

qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 
123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 
 

3.2- Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica 
enquadrada nos termos do art. 3º Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014 e que atenda todas as exigências do presente 
Edital e seus anexos. 
 

3.3- Os interessados deverão entregar até o dia 17/04/2018 às 10:30 horas 
no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados; 
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos 

para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa: 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: (nome da empresa) 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

ENVELOPE II – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: (nome da empresa) 
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3.4- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 

 a) pessoa física; 
 b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 
 c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação; 
 d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
 e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos 
efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados 

com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme 
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal (anexo V). 
3.5 – As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar 

declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o 
direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI, diretamente 
ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser enviada ainda em um 

terceiro envelope. 
 
4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de 
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus 

dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa 
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de 
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente, 

outorgando poderes necessários à formulação de propostas e à prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da 

empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser 

entregue a Pregoeira no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada 
em um terceiro envelope. 
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único 

admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por 
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada. 

4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento 
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta 
no certame. 

 
5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de 
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da 
data de abertura da sessão do Pregão. 

 
6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO 
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6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no 

Anexo IV, diretamente a Pregoeira, no início da sessão. Poderá também ser 
enviada ainda em um terceiro envelope. 
 

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1- A proposta de preços – envelope I, devidamente assinada pelo 

proponente ou seu representante legal, deverá ser redigida em português, 
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com 

indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se 
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de 

quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima 
de 60 (sessenta) dias, conforme descrito no Anexo I do presente Edital, 

facilitando assim o julgamento. Não deverá ser cotado objeto que não 
atendam às especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de 
desclassificação. 

7.2- Ao assinar a Proposta de Preços – Anexo I, o proponente estará 
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições 
estabelecidas na mesma. 

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo 
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula, 

sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pela Pregoeira e pela Equipe 
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total 
encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital. 

7.4 - A Proposta de Preços, deve ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto 
cotação, (conforme link: 

http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe) que poderá ser 
apresentada na forma eletrônica em (CD) para alimentação do sistema de 
apuração; 

7.5- O arquivo para digitação das propostas eletrônicas (Anexo I) pode ser 
obtido através do e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br mediante o envio do 
cartão CNPJ, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista da empresa. 
7.6- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos 

necessários a execução do objeto licitado. 
 
8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES 

8.1- A Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de 
credenciamento dos interessados em participar do certame. 

8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas a Pregoeira 
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes 
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se 

início ao recebimento dos envelopes “proposta de Preços” e “Documentos de 
Habilitação”. 



 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 5 

8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada 
sua  conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital. 

8.4- A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço, e 
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por 
cento), relativamente à de menor preço, para participarem dos lances 

verbais. 
8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no 

item 8.4, serão classificadas as propostas subsequentes que apresentarem 
os menores preços, subsequentes, até o máximo de três. 
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços 

que: 
 a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus 
anexos; 

 b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo 
I; 

 c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele 
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 

e suas alterações; 
 d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e 
seus anexos. 

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio, 

onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por 
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 

relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior 
valor. 

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das 
propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor 

preço. 
8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
Pregoeira, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação 
das propostas. 

8.11- A pregoeira poderá negociar com a licitante excluída da participação 
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja 
inabilitada, observada a ordem de classificação. 

8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penalidades cabíveis. 

8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação, 
hipótese em que a Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido melhor preço. 
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
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ofertas. 
8.15- A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor 

apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 
8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a 

Pregoeira examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante 
classificada em primeiro lugar. 

8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste 
Edital pela Pregoeira. 

8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente 
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e 

a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, a Pregoeira e sua 

Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO. 
 
9- DA HABILITAÇÃO 

9.1– As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes 
documentos,  os quais serão examinados pela Pregoeira e pela Equipe de 
Apoio: 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dede 
Serviço (FGTS); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante 
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio 

ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante 

apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, 
ou outra equivalente, na forma de lei; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante 
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela 
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do 

proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ); 

h) Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se 

localiza a empresa licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias 
anteriores a data de abertura desta licitação; 

i) Atestado e/ou declarações em nome do profissional emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove a execução de 
serviços compatível com o objeto da licitação; 
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j) Declaração de Idoneidade (anexo III); 
k) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º 

da Constituição Federal (anexo V); 
l) Comprovação de vínculo de trabalho do profissional, devendo 

comprovar obrigatoriamente sua vinculação com a empresa, mediante 

apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho 
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do 

Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de 
Serviços. No caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante 
apresentação de documento que comprove essa condição. 

9.2- Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por servidores 
da administração conforme determina o Art. 32 da lei nº 8666/93. 
9.3- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 

documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão, 
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do 

licitante.  
9.4- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras, permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 

lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a 
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição 
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão 

destruídos. 
 

10- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
10.1- prestar a execução dos serviços na forma ajustada nos termos da 
minuta de Contrato; 

10.2 - prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de 

Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na Rua Alberto Santos Dumond s/nº 
1583, Município de Planalto 

10.3- seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Cultura/Educação, a qual ficará responsável pelo 

acompanhamento dos serviços executados; 
10.4- executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 

objetivos da contratação; 
10.5- O profissional designado para a execução dos serviços deverá 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 

qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados profissionais, 
cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por eventuais transgressões; 

10.6- solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do profissional designado; 
10.7- atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes; 
10.8- manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação 
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10.9- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a 

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 

 
11- DO VALOR MÁXIMO 

11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 34.320,00 
(trinta e quatro mil e trezentos e vinte reais), conforme demonstrado no 
Anexo I, do presente ato convocatório. 

 
12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
 

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA – FASE 
PRÉ CONTRATUAL; 

 
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a 
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as 

seguintes penalidades: 
 
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no 

caso de desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, 
neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 

 
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade 
competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da 

natureza da falta; 
 

12.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração 
Municipal. 
 

12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da 
licitação, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar 
o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos 

para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital; 
 

12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO – FASE 
CONTRATUAL  
12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em 

vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja 
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas 

ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
 
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às 

sanções legais, a saber: 
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a) Advertência;  
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta 
do Estado do Paraná, a licitante que:  

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
contrato;  
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;  

3. Apresentar documentação falsa;  
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  
5. Não mantiver a proposta;  

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
7. Comportar-se de modo inidôneo;  

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
 
12.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as 

multas cabíveis, a saber: 
 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, 

injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por 
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou 

não realização do serviço.  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida 
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 
 

13- DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
 
13.1- DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à 

estabilidade das condições da proposta em razão da ocorrência de variação 
de certos índices ou dos custos de produção ou, ainda, dos insumos 

utilizados, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, regulado pelo art. 40, 
inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis; 
 

13.2- O preço pelo qual serão contratados os serviços previstos na presente 
licitação somente poderá ser reajustado na hipótese de ocorrer o reajuste de 

combustível pelo Governo Federal, quando deverá solicitar através de 
requerimento dirigido a Secretaria Municipal de Educação a qual analisará 
sobre o valor do reajuste, guardados o valor de mercado e participação do 

combustível no custo total. O requerimento deverá estar acompanhado de 
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documentação comprobatória do reajuste, ex. resoluções de aumento, notas 
fiscais de abastecimento, etc.). 

 
13.3- DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE 
PREÇOS: procedimento que visa à estabilidade da relação entre as 

obrigações da contratada e a retribuição da Administração, sem 
periodicidade definida e independentemente de previsão de cláusula 

contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, 
porém com consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, regulado pelo disposto na Lei nº 8.666/93 (art. 57, § 1º; 58,I, §§ 1º 

e 2º, e 65,II, ´d´, e §6º). 
 
13.4- Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do 

Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, sempre observando os itens do Edital, onde as eventuais 

solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência 
do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, 
bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato 

e, em conformidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que 
deverá acompanhar a solicitação do contratado. 
 

15 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 
 

15.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os 
quais deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos 
conforme o prazo especificado no item 15.2, mediante: 

 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na 

Praça São Francisco de Assis, nº 1583, centro, de 2ª a 6ª feira, no horário 
compreendido entre as 08h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o 

prazo de recebimento, não o prazo de postagem; 
 
15.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório. 

 
15.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos 
termos do art. 109, da Lei nº 8.666/93. 

 
15.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro 

em ata, da síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido 
aos interessados o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos 
memoriais e razões do recurso. 
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15.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a)  
Pregoeiro (a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, 

prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 
 

15.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão 
do direito de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre 
assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de 

interpor o recurso da proponente no final da sessão do pregão. 
 
15.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito 

suspensivos. 
 

15.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

16 – VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
16.1- O prazo de execução do Contrato será até 30/05/2020. 

 
16.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/05/2020. 

 
16.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser 
prorrogado por igual período, deste que haja interesse da administração, nos 

termos do Artigo 57, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 

17 – DA CONTRATAÇÃO 
 
17.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por 

termo de contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será 
denominada de CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será 
denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e 

regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 
 

17.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade 
do órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 
 

17.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e 
poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo 

pedido de contratação. 
 
17.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada 

por escrito para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na 
forma da minuta. 
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17.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, 
§ 1º, da Lei n.º 8.666/93. 
 

17.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 
 

17.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual 
período, nos termos do art. 64, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 

17.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento 
para assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda 
dos requisitos de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o 

disposto no art. 4º, inciso XXIII, da Lei n.º 10.520/02. 
 

17.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada 
do procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas 
anteriormente apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4º, XXIII, da 

Lei n.º 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, 
cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no 
certame. 

 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para 
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 

serão prestados quando solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa 
Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, Centro, Fone: 

46 3555-8100, em Planalto - PR. 
 
18.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas 

pelos membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes. 
 
18.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à 

luz da Lei 10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os 
documentos anexos ao edital, são complementares entre si. 

 
18.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta 
licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de 

qualquer reclamação ou indenização. 
 

19 - ANEXOS DO EDITAL 
 
19.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em 

seu corpo: 
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ANEXO I – Proposta de Preços (arquivo digital);  
ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento;  

ANEXO III – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de 
Habilitação;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade;  

ANEXO V – Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso 
XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal;  

ANEXO VI – Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII –Modelo declaração de responsabilidade; 
ANEXO VIII – Minuta de Contrato; 

 
 

Planalto-Pr., 28 de março de 2018.  

 
 

 
_____________________________ 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
ANEXO II – CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 
    
   Credenciamos o(a) Sr.(a)________________________________, 

portador(a) da cédula de identidade sob nº __________________________ e CPF 

sob nº ___________________________________, A participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018, 

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal 

da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, 

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários. 

 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

 

 
 

Local e data_______/_____________________/__________ 
 
 

 
 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
ANEXO III – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 
 

CNPJ Nº __________________________________________________________________ 
 

ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 
 
MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________

  
   Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 039/2018, instaurado pelo Município de Planalto, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 

 
 

 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 

 
 

 
 
 

 
 
 



 MUNICIPIO   DE   PLANALTO 
CNPJ Nº  76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 – CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100  – Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO                         -                     PARANÁ 

 

 16 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 (documento obrigatório) 
 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 
CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 
 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 
    

   O representante legal da empresa________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de 

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.  

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 
 
 
PROPONENTE:____________________________________________________________ 

 
CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 
 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 
    
   A proponente abaixo assinada, participante da licitação 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018, por seu representante, 

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21 de 

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do 

artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em 

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal. 

  

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

 

Local e data_______/_____________________/__________ 
 
 

 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 
 
ANEXO VI – Declaração de enquadramento em regime de 
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 
 
 
RAZÃO SOCIAL:___________________________________________________________ 

 
CNPJ Nº __________________________________________________________________ 

 
ENDEREÇO_____________________________________FONE:____________________ 
 

MUNICIPIO:________________________________________EST.___________________ 

 
    
   O representante legal da empresa________________________ 

_____________________________________, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2018, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins 

de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

 
Local e data_______/_____________________/__________ 

 
 
 

____________________________________________ 
   NOME: 

   RG/CPF 

CARGO 
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2018 

 

EMPRESA: ______________________________________________ 

CNPJ Nº_________________________________________________ 

ENDEREÇO:_____________________________________________ 

CIDADE:__________________________ESTADO:______________ 

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL Nº 

039/2018, anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente 

contratação de empresa especializada visando a prestação de serviço 

de Aulas de Teclado (musica), destinada a crianças, adolescentes, 

jovens e adultos do Projeto Escola de Talentos, desenvolvido pela 

Secretaria de Cultura/Educação, deste Município de Planalto,. 

 

Planalto-Pr._____ de ________________de ______ 
 

 

 

NOME:______________________________________ 
 
RG Nº _______________________________________ 

ASSINATURA:________________________________ 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº ...../2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ...../2018 
 
 

  Contrato administrativo de prestação de serviços que entre si fazem o 
Município de Planalto e a empresa ......................................................., na forma abaixo. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF/MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADA: ..........................................................................................., devidamente 
inscrita no CNPJ sob n.º ...................................., com sede à 
................................................................, Nº.........................., na Cidade de 
........................................, neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a). 
............................................, brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.º 
..........................................., e do CPF sob n.º .............................., residente e 
domiciliado(a), na Cidade de .................................................................................................. 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
  DO OBJETO DO CONTRATO 
  O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada visando a prestação de serviço de Aulas de Teclado (musica), destinada 
a crianças, adolescentes, jovens e adultos do Projeto Escola de Talentos, desenvolvido 
pela Secretaria de Cultura/Educação, deste Município de Planalto, conforme abaixo 
segue: 
ITEM QUANT UNID. DISCRIMINAÇÃO VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01 880 H Prestação de serviço de aulas de 
Teclado (musica), destinada a 
crianças, adolescentes, jovens e 
adultos do Projeto Escola de 
Talentos, com carga horária de 12 
(doze) horas semanais num total 
de 48 (quarenta e oito) horas 
mensais, desenvolvidos pela 
Secretaria de Cultura/Educação, 
deste Município de Planalto. 

  

TOTAL   
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Parágrafo Único – Integram e completam o presente termo Contratual, 
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no edital Pregão Presencial nº ...../2018, juntamente com seus 
anexos e a proposta da CONTRATADA. 
  CLÁUSULA SEGUNDA 
  DO VALOR 
  Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total R$ ..... (........................................), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
  CLÁUSULA TERCEIRA 
  DA FORMA DE PAGAMENTO 
  Os pagamentos dar-se-ão até o 15º (décimo quinto) dia subsequente a 
execução mensal dos serviços, mediante apresentação de Fatura ou Nota Fiscal de 
Serviços, devidamente atestada pela Secretaria de Cultura/Educação. 

CLÁUSULA QUARTA 
  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados 
recursos SUAS (PAIF) e recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das 
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

980 07.121.12.361.1201-2036 3.3.90.39.00000 

2740 14.138.13.392.1301-2047 3.3.90.39.00000 

  CLÁUSULA QUINTA  
  DOS TERMOS ADITIVOS 
  Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA 
  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
  Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber 
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
  Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
c) promover o acompanhamento e avaliação da execução dos serviços 

objeto deste Contrato 
Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada; 
b) prestar os serviços nas dependências do Centro Municipal de 

Aprendizagem Irmão Caçula, localizado na na Rua Alberto Santos 
Dumond s/nº, Município de Planalto; 
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c) seguir rigorosamente o cronograma de trabalho, emitido pela 
Secretaria de Cultura/Educação, a qual ficará responsável pelo 
acompanhamento dos serviços executados; 

d) executar os serviços dentro de assentados conceitos éticos e de boa 
técnica, envidando todos os esforços no sentido de melhor atingir os 
objetivos da contratação; 

e) o profissional designado para a execução dos serviços deverá 
empregar o necessário zelo, correção, celeridade e exação no trato de 
qualquer interesse da CONTRATANTE sob os seus cuidados 
profissionais, obedecendo rigorosamente às normas que regem os 
exercícios da profissão, cabendo-lhes exclusiva responsabilidade por 
eventuais transgressões; 

f) solicitar autorização prévia da CONTRATANTE, em caso de 
substituição do profissional designado; 

g) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

h) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

i) caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a 
execução do Contrato, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na 
licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
  DA CESSÃO DO CONTRATO 
  A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
  CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O 
CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
Parágrafo Primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita 
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, 
conforme estabelece a Lei de Licitações. 
 
Parágrafo Segundo - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta/contrato, não celebrar o contrato, apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, sem prejuízo das multas definidas no presente edital e 
contrato e demais cominações legais, aplicar as seguintes sanções:  
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a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com o Município de Planalto pelo prazo de 05 (cinco) anos, e; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria 
administração que aplicou a penalidade. 

 
Parágrafo Terceiro - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, 
as multas cabíveis, a saber: 
 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte 
escolar, injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por 
cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não 
realização do serviço.  

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;  

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato 
unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida 
defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

 
Parágrafo Quarto - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a 
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei 8.666/93. 
 
Parágrafo Quinto - As sanções administrativas previstas neste Contrato serão 
aplicadas sem prejuízo das cominações na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 
Parágrafo Sexto - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZOS 
 
Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato 
será até 30/05/2020. 
 
Parágrafo Segundo - O prazo de Contratação poderá ser prorrogado em até 60 
(sessenta) meses desde que o fornecedor esteja em conformidade com as exigências 
da Secretaria Municipal de Cultura/Educação junto aos débitos anuais Federais, 
Estaduais e Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE 
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Parágrafo Primeiro - O Reajuste ou Correção Monetária, visando à estabilidade das 
condições de preços em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos 
custos de produção ou, ainda, dos insumos utilizados, com periodicidade mínima de 
01 (um) ano, regulado pelo art. 40, inciso XI da Lei 8.666/93 e demais legislações 
aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo - O preço contratado dos serviços previstos neste Contrato 
somente poderá ser reajustado na hipótese de ocorrer o reajuste de combustível pelo 
Governo Federal, quando deverá solicitar através de requerimento dirigido a 
Secretaria Municipal de Educação a qual analisará sobre o valor do reajuste, 
guardados o valor de mercado e participação do combustível no custo total. O 
requerimento deverá estar acompanhado de documentação comprobatória do 
reajuste, ex. resoluções de aumento, notas fiscais de abastecimento, etc.). 
 
Parágrafo Terceiro - O REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO 
DE PREÇOS: procedimento que visa à estabilidade da relação entre as obrigações da 
contratada e a retribuição da Administração, sem periodicidade definida e 
independentemente de previsão de cláusula contratual, relacionada à ocorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado pelo disposto na Lei nº 8.666/93 
(art. 57, § 1º; 58,I, §§ 1º e 2º, e 65,II, ´d´, e §6º). 
 
Parágrafo Quarto - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do 
Contratado com vista à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
sempre observando os itens do Contrato, onde as eventuais solicitações deverão 
fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como, de demonstração 
analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em conformidade com a Planilha 
de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
 
Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram 
quaisquer dos fatos previstos nos art. 77, 78, 79 e 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
 
Parágrafo Terceiro - O Município de Planalto poderá rescindir o presente Contrato 
por Conveniência Administrativa, sem que caiba indenização ao Contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMUNICAÇÃO 
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Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser 
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na 
Prefeitura Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 
85.750-000 – Planalto, Paraná. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a 
execução do objeto do presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
  
O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASOS OMISSOS 
 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer 
questão oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado 
que o seja. E por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o 
presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, 
CONTRATADA e testemunhas.  
           
                                                                                                   
 
_________________________________                  _______________________________ 
            CONTRATANTE                                                            CONTRATADA   
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: ...................................................                ...................................................   
 
 


